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EMENDA Nº       - CAE 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

 

 

 

Suprima-se o artigo 477-A da Consolidação das Leis Trabalhistas – 

CLT, nos termos da redação dada pelo art. 1º do PLC nº 38, de 2017. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente emenda em suprimir o art. 477-A do PLC 

38/2017 dá-se em razão de que não se pode equiparar dispensas imotivadas 

individuais, plúrimas, ou coletivas quando as consequências para o conjunto 

dos trabalhadores são diferentes e altamente prejudiciais a uma coletividade.   

As negociações coletivas prévias são essenciais e devem ser da 

competência da justiça do trabalho. Veja-se o julgado do TST, Processo nº 

TST-RODC-309/2009-000-15-00.4, conhecido como “Caso Embraer”, para 

que fosse determinada a suspensão cautelar das rescisões contratuais e, ao 

fim do processo, a declaração de nulidade das dispensas coletivas efetivadas 

sem observância da necessária negociação prévia com os sindicatos. 

Ademais, nos termos do art. 114, § 2º, da Constituição da 

República, a Justiça do Trabalho detém competência normativa para decidir 

o conflito coletivo, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao 

trabalho. 
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Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 

parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senadora GLEISI HOFFMANN 
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